
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita  a  l impeza  e  revitalização  do
Campinho  do  Areão,  localizado  no  bairro
Areão.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Providencie a limpeza e revitalização do Campinho do Areão, localizado no bairro Areão. 

JUSTIFICATIVA 
O Campinho do Areão é um espaço fundamental para a comunidade, sendo amplamente utilizado para
atividades esportivas, lazer e convivência social, especialmente por crianças e jovens. 
Atualmente, o local vem sendo bastante utilizado pelo projeto “Livro na Mão, Esporte no Coração”
,  uma importante iniciativa que promove a educação, o incentivo à leitura e a prática esportiva,
contribuindo diretamente para a formação cidadã e o desenvolvimento social dos participantes. 
Entretanto, o espaço encontra-se com necessidade de manutenção, apresentando acúmulo de lixo, mato
alto e carência de melhorias estruturais, o que pode comprometer a continuidade e a qualidade das
atividades desenvolvidas no local. 
Diante disso,  torna-se essencial  a  realização de serviços de limpeza geral,  roçagem, retirada de
entulhos, bem como a revitalização do espaço, incluindo melhorias no campo, iluminação e adequação
da infraestrutura para melhor atender a comunidade e os projetos ali realizados. 
A presente  indicação  reforça  o  compromisso  com a  valorização  de  iniciativas  sociais  e  com a
promoção de mais qualidade de vida para a população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de março de 2026.

 
 
 

Wilson Kero Kero (Câmara Digital) - DEM
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